
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando que as oficinas nos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
são pilares do tratamento humanizado, pois promovem a reabilitação psicossocial e a autonomia dos 
pacientes, oferecendo um espaço de convivência que reduz o isolamento social, fortalece os 
vínculos comunitários e estimula a expressão emocional através de atividades criativas ou geradoras 
de renda.

Considerando que a falta de pagamento aos oficineiros compromete a vida 
particular, dignidade e autonomia financeira, visto que ninguém pode trabalhar sem auferir renda, 
ademais, os contratos firmados pela Municipalidade com os oficineiros necessitam ser adimplidos.

Considerando a dicção do artigo 54, inciso XVIII, da Lei Orgânica 
Municipal, que descreve que o Chefe do Poder Executivo Municipal deve prestar informações 
solicitadas, sob pena de infração político administrativa.

Diante dessas considerações, solicitamos ao Sr. Prefeito o seguinte pedido de 
informação.

A) O Executivo está honrando com os pagamentos dos oficineiros da saúde 
mental?

B) Quantos oficineiros estão contratados para desenvolver trabalhos junto ao  
CAPS?

C) Qual o valor por hora trabalhado por oficineiro?

 

D) Qual o custo mensal para a Municipalidade?

E) O Município está pagando os oficineiros ou não? Caso não esteja pagando, 
por qual motivo? Quanto tempo estão sem receber?

F) Favor prestar outros esclarecimentos a respeito do assunto.

Sala de Sessões, 01 de junho de 2026.

Luciana Batista - “Luciana do Léssio”
Vereadora
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Leandro Del Tedesco Oliveira - “Gigio”
Vereador

Wellington Luis Cintra de Oliveira
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=357PUJYHFHK107HY , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 357P-UJYH-FHK1-07HY
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